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Autoriza aquisiç~o de terreno e 
d

, k .,h • 

2:. Ollt....1.,aS l)T0VlCt811Clêl.S • 

~·~ Cân1a1"'2:. l·ít111ici1Jal de Sa.11tét I,u

zia decreta e eu sanciono a se

gLli11te lei: 

.:.:~r·t: º lQ - Fica. a ?1 .. efeitl1-I'8_ l·ltu1ici1)a_l av.to1""í 
~ -

zada a adquirir de Orozino Jtlves da ,':Jilva e sua mulher e 

PeCl~r·o .:llves ela ;Sil\re_ 1ln1él área ele teI'I'ctS, con1 2 li tr·os, 1 

111ais oll menos; l1Et -001.roar:&.o de F-inl1Ões ~ i1este l'll111j_cÍnio ... 1 
- • ~ I ~ 1 

clesti11ac1a à. a1npliação ele i11stalações c1a. escola. loc2.J.iza-

ele. 11-8.ct t1ele povoac1o º 

. ú.I•t; o ?Q - Pa.I'a ate11cl.e1, ' ' . as Ctespesas con1 a aqll1. 

sição elo terreno a qt1e se re:fere o c1.i-·t: º 19, fica o Prefei 

to I1:l11i.icii:-'al alrtorj_zt1à.o a abrj_r• t11u crédito es~;ecial ele 

NGr;~ 700, 00 (setecentos Cl'Uzeiros novos)º 

Art. 3º - Revogam-se as disposj_ções em con -

trário, entrando esta lei em vit;or na data de sua publi

caçãoª 

Pr·efei tura i,It111ici1)é1l c1e Sa11ta L1J.zict, 3 a~e jlt-

lho de 1967. 
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